
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

LEI RI 1 852. 4e 27 .e agÔsto de 1. 963. 

Cria a Caiq Boon8111oa BstadJ!. 
a1 e iá outras prOV1al1iioias. 

, 
o PlIE8IDIlR'fE DA ASSllMl!LiIA LEGISLA'i'IVA DO Es!l.'ADO DE MA 

'fO GIlOSSOI 
hçO saber que a Assemblha Le~slatlva 40 Bet"oIo 4e­

areta e eu P1'jjmuJ.go nos temos 40 paragrato 21 "O arti.go 1.6. 
ia COnst1tu1çao 40 EstadO. a ssguinte Lell 

Arti.fO 11 _ Fioa ar1clda a Caixa BoOllÔlll1oa Batadual.. el! 
t14ads autárquioa. 40teda ds personal1dade-Jurí41oa. autono­
aia aim'nlstratlva e finanoelra. vinculada a Seorelaria 4a 
Pazen4a. com sede e foro om Bato Grosso e juris41çao ea todo 
o terrlt6rio estadual.. ' 

Artigo 21 _ !!ompete à Caixa BoonÔlllioa Batadaal.. &1&­
il9 outras atrib111goss lI.ue lhe forem aef1n1das em Re6UlBIDsntq 
as eegu1ntesl 

I _ receber em 4ep6aito. sob responeabili4ede do Govê,t 
no'Xetedaal.. as economias populares e reserva 4e capitais," 

11 _ favoreoer aos funolapárlos pÚblicoe estaduais, mD­
nlo~pa1s e da Oailla, ooa 8Elpristimos em dinho1ro, 4avidamen­
te garant1dos s descontáveis Hm folha, 

III _ efetuar empréstimoa sob penhor /le ~6las, pedres -
preolosas. metals ou oolsas, 

IV _ gonceier empré,lltllaos hipoteoários, do prefer3ncia­
n.ll l1.\I.u1ogao ou cODstruçao de caBa prc1pria, mediante ccnll1_­
gocs a sarem fixadas pelo Regimento Internol 

V _ conce/lsr ellPr&stlmos aos lavra.loree e agricultores 
scb penhor /le colheltas, 

VI._ con~sder'f1naDc1om9Dto pare obr~s de avi4ento. inJp 
resss pUblico e relacionadas com o bem estar da poPQlaçao. _ 
tais como. hospitais. escolas. teatros s preQBs 4e esporteel 

VII - finanoiar obras públicas de oaráter rspro4ut1vos, 
VIII _ prooe4or a ontroo amprsent1;mentos propostos pala 

Conselho AIImin1etretlvo, 00lIl aprovaçao p~v1a 40 Governa4or­
do Bstollo. 

Artigo 3R _ A Caixa Eoon8m1C8 Estadual será Urigida e 
reil'Ssentada par UIII Conselho AcIm1nistrat1vo. oomposto lI.e 
tres membros, de livre GaDelha Go Governador 40 Estado e as 
m1es1veis a4 nutua. -

§ 1.1 _ o Pres14ente dO Coneelho Admlnistrativo será e4 
ao~40. dentro,ss oeus membros. pelo Governador da Estade e 
tera as atrib111çoes 4ef1n1I1.BS no Regulamento da Caixa Eoon6-
mioa Estadual.. 

§ 21 _ Os integrantes de Conaelho aim1n1stratlvo terão 
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vaDt aseno'm1DloratÓ1'1as f1xatas por ato lo Chofe 40 :\'ollar -
Bzooutlvo. 

§ )1 _ Ao Consolho Atm1Dlatrat1vo oompote I o1'1entar, -
or~Bar, 411'1g11', ooorllenar e oentro1ar as atlvi/lallos u 
CaiXa Boonôm1oa Buto/lual. 

§ jl-_ AOS 4".,&1s mOllJlros do Consslho adm1Jlistrat1vo­
oOllpotlrao f'lDIçoes /lo IIlreçao 110 s01'V1oos, oOllf'o1'llle ostipuJsr 
o Regtmento IDtezno. , 

Artigo 48 _ As operaçõss 'a Ca1Xa BoOllôm1oo Batsllual -
BSrão 41st1'1buldao de acôr40 com a lIWl natureBa o ZlallBaQS 
nae Oarteirasl 40 DopóBlto, B1poteC~1'1a o de Operagoae Dlve~ 
BaS. 

Artigo 58 _ O patrimônio da Oa1Xa Econômioa Bataiaal -
sorá conati tu1dol ,- -

.) _ pelos lucros resultnntes 4e sua aâ1n1stJ'Bvão, 
b) _ polos aud110a de qualqucr moia11dads. que lhe fo 

re. oODoo41dos pelos Po/loros PÚblioos ou at1'1bul/loo por entI 
dades partioulares, 

o) _ por prollutoa da operações da cr'ditos e 
4) _ por renus evontu.ais. 
ArtiQO 68 _ Por deo1aão do Conoe2.ho A<!minletrat1vo da 

Ca1xa J:conÕlD1oa !utQdual. e com ç.r;ovaoao dO Chefe te Pec1er -
nzeoutivo~-'pDdorao ser o1'1040B D«9nclas em qualquer O1"'e '0 territorio DatOgrDsSenas. -

Artl1\O ;rI _ ApllcB-ao ao possoal do Caixa Econômica i;s 
tadual ",legislação trabalhista. .-

~~únlco _ Exc1usm-se do 41oposto oeete artigo­
os f'unoiODo1'1os integrantes aQ Quallro .0 Funcionalismo Que 
servirem traoui tóriCl1Dente nrl CaiXa Econômico Bstadual. . 

Artigo 88 _ O limite doe eopróst~os será çrova.o pelo 
Oovonnaior do BstallO. ma41ente propoota. do Consolho a ... lni .... 
t1'8tivo. 

ArtiflO 98 _ A Ca1Xn Econômica Bstaolual pollerá oootralr 
empdotimoo COll qualqusr estabelec1lllento públiOo ou priftis, 
fioando o Poder Executivo autoriBa!D n oferecer garantias _ 
por oval ou qualquer outro m010 1110n&0 • 

ArtiflO 101 - O G~cbr do ~stallo 1>1''I'ará, dentro .e 
noventa(90) 41as. a partir ~~ v.rgêno1a desta lei, o re~a 
mento ia Caixa Econ&&1oa B8ta.ua1~ 

• Artigo U~ - Ãp110a-se à 2a1Xa EconÔIl1C8 Estadual, q 
carater subsid1ár1q, a 1eg131açao feolsral-reguladora la estã 
bs1e01lllentos IIs crédito ia mssma natureza. 

Artigo 121 _ Pioa o Chefs 40 Po/!,er Bzooutivo auto1'1zo­
ia a abrir, neste e oos futuros exsrcíOios, cró'itos at& o 
montODte de quinZe milhões 4s oruzeiros (Cri 15 000 000,00 ) 
PI1'B as despesas da qualquer nBtursBa neoessár1as à instala­
çaO e tuncionscsnto da Ca1Xa Boonômioa Estndual. 

Artigo 131 - Euta lei entrai{ em vigor na 4ata lIe 8WI 
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- -. pub11oaçao, revogadas BS 41spos1ç09S em oontrario. 
• ASs8llbl&ia Leg1s1ativa da Batado, em Cuia18, 27 da _ 

&gOsto te 1 963. 

• 




